
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.932. DE 26 DE »BARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $$ 1' E 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO N"
25/20í8. PARA LOCAÇÃO DE 20 COMPUTADORES PARA A DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROCESSO: 33.877-4.'20 1 7

REF. SOLTCITAÇÃ0 362 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiCÃO 756.039 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
\NULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO N'
25/2018. PARA LOCAÇÃO DE 16 COMPUTADORES PARA O NÍVEL CENTRAL DA UGPS - PROCESSO
33.877-4/2017

REF. SOLICITAÇÃO 363 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUÍSiçÃo 756.04o REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUÍ)LEMENTAR DE RS 59.9SS,60 (CINQÜENTA E NOVE M[L NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS [
SESSENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.122.0191.21 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 26.661.60

14.01.10.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÀO E COMUNICACÃO

50o4 FUbíDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 33.327,00

TOTAL....R$ 59.988.6o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) IUCURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAR\LENTO
VIGENTE:

14,01.10.122.0191.21 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRTA
R$ 26.661.6o

14.01.10.305.0]91.2192 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 33 .327 .Oo
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TOTAL....R$ 59.988,60

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA nM VIGOR

LUIZ\E'

EF

JOSXANT0}+0 PARIMOSCHI

GESTOR nA Unia)6nE 4)K GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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